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Ementa:
 
A vereadora Vanessa da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno desta casa legislativa, indica ao poder executivo, que seja instituído, no
Município de Embu das Artes, o Programa Travessia Segura, para o reforço da sinalização
de segurança no entorno de escolas e em vias com alto índice de acidentes de trânsito ou
excesso de velocidade no município e dá outras providências.
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